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Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N° 2.347/19, de autoria do vereador JOÃO
ALVES CORRÊA NETO, a Subsecretária de Áreas Verdes e Resíduos Sólidos da
Secretaria de Serviços Urbanos (Sesurb) salientou que o município conta com coleta
seletiva realizada porta a porta três vezes por semana, além de 17 Ecopontos
espalhados pela cidade.

Ademais, a Subsecretária lembrou que, em maio de 2019, a coleta seletiva,

que era semanal, passou a ser realizada três vezes por semana, acompanhando os
mesmos dias da coleta domiciliar em todos os bairros. A Sesurb calculou que o volume

de lixo reciclável coletado no ano de 2019 mais do que triplicou, em comparação com o
mesmo período no ano de 2018.

Cabe ressaltar que os Ecopontos são muito importantes, pois, além de

receberem materiais recicláveis, recebem resíduos provenientes de podas de árvores,
da construção civil, vidros em geral, papel, papelão, pneus, pilhas, baterias, óleo
combustível, madeira e metais.

A Subsecretária de Áreas Verdes e Resíduos Sólidos explicou que o
Ecoponto estimula a conscientização dos munícipes em relação à importância da
destinação correta desses materiais e que o serviço funciona de segunda a sábado,

das 8 às 17h. Atualmente existem Ecopontos instalados nos bairros: Sítio do Campo,
Aviação, Nova Mirim, Mirim, Real, Caiçara, Maracanã, Boqueirão, Solemar,
Ribeirópolis, Cidade Ocian, Canto do Forte, Melvi, Vila Sônia, Anhanguera, Esmeralda
e Quietude.

Sendo assim, a Sesurb entende que não há necessidade de instalação de
coletores seletivos no calçadão; mas, sim, a necessidade de conscientizar a população

acerca da suma importância do descarte apropriado dos diversos tipos de materiais,
evitando a poluição do solo, da água, entupimento de bocas de lobo e do sistema de
captação de águas pluviais, além da poluição visual da paisagem urbana.

Dessa forma, a Secretaria acredita que é preciso estimular um maior
entendimento a respeito da gestão de resíduos sólidos oferecidos em nosso município,
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construindo uma visão socioambiental responsável e mais participativa por parte de
todos.

Atenciosamání
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